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EXTRATO

PORTARIA IBASMA Nº 122 DE 13 DE SETEMBRO DE 2023.

Processo Administrativo IBASMA nº 296 de 08 de abril de 2010.
Objeto: Revogar as portarias nº 400 de 01 de setembro de 2017 e a portaria nº 288 de 24 de março de 2011 e Retificar a Portaria nº 342 de 23 de agosto de 2010 de aposentadoria por invalidez.
Servidora: Catia Regina Andrade Silva.
Cargo: Professor II SUP 17 25h e Professor II SUP 16 25h 2667.     
Lotação: Secretária Municipal de Educação.
Matrícula: nº 1205 e 2667.
Valor do benefício: vínculo I – Professor II SUP 17 25h - matrícula 1205, em R$1.299,75 (um mil duzentos e noventa e nove reais e setenta e cinco centavos); e referentes ao vínculo II – Professor II SUP 16 25h – matrícula 2667, em R$1.034,25 (um mil, trinta e quatro reais e vinte e cinco centavos), que somados consubstanciam o total de proventos em R$2.334,00 (dois mil, trezentos e trinta e quatro reais).
Fundamentação Legal: nos termos do artigo 40, § 1º, I, da Constituição Federal, com a redação que lhe deu a EC 41/2003, Lei Federal 10.887/2004 c/c artigo 20 da Lei Orgânica do Município, e artigos 97, inciso I e 98, inciso I, alínea “b” da Lei Municipal 548/86 c/c artigo 20, I, alínea “d” e artigo 15, do anexo III, ambos da Lei Municipal nº 1129/2002.
Reajuste: A revisão dos proventos obedecerá ao contido A revisão dos proventos obedecerá ao contido no art. do art. 7º da EC nº. 41/2003, ou seja, provido de paridade, no qual deverá acompanhar a remuneração dos servidores ativos.
Vigência: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 19 de maio de 2010, data do Laudo de Aposentadoria. Revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete da Presidência, 13 de setembro de 2023.
Maciley dos Santos Amorim
Presidente do IBASMA
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